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SUPLEMENTAÇÃO

N° Emenda:
N° Provisório:

73
82

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:
Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

Esfera:
UO:
Função:
Subfunção:
Programa:
Ação:
Subtítulo:

Localização:
Produto:
Natureza:
Valor:

1 - FISCAL
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
12-EDUCAÇÃO
361 - ENSINO FUNDAMENTAL
6221 - EDUCAÇÃO BÁSICA
3236 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
20581 - REFORMA DO SETOR DE ALIMENTAÇÃO DA ESCOLA CLASSE 15 DE CEILÂNDIA
09 - REGIÃO IX - CEILÃNDIA
ESCOLA REFORMADA Meta Flsica: 200 Unidade: M2
449051 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 258.216,04

CANCELAMENTO(S)
1 - FISCAL
18101 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
12 - EDUCAÇÃO
363 - ENSINO PROFISSIONAL
6221 - EDUCAÇÃO BÁSICA
3239 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONAL
1409 - REFORMA DE UNIDADES DE ENSINO PROFISSIONAL-REFORMA DO AUDITÓRIO DA
ESCOLA Tr::CNICA- CEILÃNDIA
09 - REGIÃO IX - CEILÂNDIA
ESCOLA REFORMADA Meta Flsica: O Unidade: M2
449051 Fonte: 100 - ORDINÁRIO NÃO VINCULADO
R$ 258.216,04

Brasilia, __ de

JUSTIFICATIVA
A emenda visa atender necessidade de reforma da escola.
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